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Auditor Interno no Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E. 
(janeiro de 2010 e dezembro de 2014);

Técnico Superior no Gabinete de Informação para a Gestão do Centro 
Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E. (abril de 2009 a dezembro 
de 2009);

Técnico Superior no Serviço de Apoio ao Conselho de Administração 
do Hospital São Miguel de Oliveira de Azeméis (novembro de 2004 a 
março de 2009);

Responsável da área Financeira do Hospital São Teotónio de Viseu 
(janeiro de 2001 a outubro de 2004);

Prestação de serviços especializados na área de Consultadoria Organi-
zacional e Económico -Financeira nos Serviços Financeiros do Hospital 
Dr. Francisco Zagalo — Ovar (desde janeiro de 2000).

IV. Outras atividades desenvolvidas:
Contabilista certificado pela OCC — Ordem dos Contabilistas Cer-

tificados, desde 1997.
312307248 

 PLANEAMENTO

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Aviso n.º 9449/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência de procedimento concursal de regularização ao abrigo da 
Decreto -Lei n.º 34/2018, de 15 de maio, foi integrado em lugar do mapa 
de pessoal específico da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., 
e celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de abril de 2019, o tra-
balhador abaixo indicado, que fica dispensado do período experimental:

Ricardo Jorge Figueiredo Segurado, carreira técnico superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15.

8 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

312309598 

 Aviso n.º 9450/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência de procedimento concursal de regularização ao abrigo da 
Decreto -Lei n.º 34/2018, de 15 de maio, foram integrados em lugares 
do mapa de pessoal específico da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., e celebrados os respetivos contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de abril de 
2019, com os trabalhadores abaixo indicados, que ficaram dispensados 
do período experimental:

Jorge Miguel Meleiro Sobrado, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Maria Manuel Russo Gonçalves, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Pedro Miguel Moia Praça Matos, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Sónia de Jesus Braz Camisa, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15.

8 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 
Costa Dieb.

312309719 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 266/2019
Para efeitos do n.º 7 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de 

março, publica -se o extrato do contrato de concessão de exploração 
da água mineral natural a que corresponde o n.º HM -77 de cadastro e 
a denominação de “Cardal”, localizada no concelho de Vila Pouca de 
Aguiar, distrito de Vila Real, celebrado em 7 de maio de 2019, ao abrigo 
do artigo 26.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, e do artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 março.

Concessionário: Município de Vila Pouca de Aguiar
Área concedida: 72,5 hectares, delimitada pela poligonal cujos vérti-

ces, em coordenadas no sistema PT -TM06/ETRS89, são as seguintes: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 445,627 210 699,053 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 822,604 210 790,036 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 695,424 210 433,879 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 666,931 210 047,181 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 845,036 210 105,764 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 285,884 210 230,165 

 Caraterização da água:
A água carateriza -se pelos parâmetros constantes da análise físico-

-química arquivada na DGEG, cuja colheita foi realizada, a 6 de setembro 
de 2016, na captação denominada “FC1”, e será explorada para fins de 
termalismo a partir desta captação e de outras que forem realizadas e 
legalizadas no âmbito da aprovação/revisão do Plano de Exploração.

Prazo: O prazo inicial da concessão é de 50 anos, o qual será pror-
rogado por despacho ministerial, pelo prazo de 20 anos, desde que a 
concessionária tenha cumprido as obrigações legais e contratuais a que se 
encontre vinculada. Atentos os mesmos princípios poderá ser concedida 
nova prorrogação de 20 anos.

Obrigações do concessionário:
a) Realizar, antes de iniciar a exploração do recurso, um ensaio de 

caudal executado pelos Diretores Técnicos do Cardal e de Pedras Sal-
gadas, os quais deverão elaborar um relatório conjunto, por forma a 
avaliar e quantificar a existência de interferência do furo do Cardal, 
FC1, com os furos da concessão das Pedras Salgadas, designadamente 
os furos PS25, PS26 e PS27, do qual deverá ser proposto um caudal de 
exploração ideal para o furo FC1;

b) Realizar novos trabalhos de prospeção e pesquisa de água mineral 
natural, que perspetivem a execução de uma nova captação, no prazo de 
24 (vinte e quatro) meses contados da data de assinatura do Contrato;

c) Realizar um estudo médico -hidrológico que perspetive a definição 
das indicações terapêuticas da água mineral natural suportadas em estu-
dos de caráter médico -hidrológico, no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
contados da data de assinatura do Contrato;

d) Elaborar um projeto de construção de um estabelecimento termal 
de acordo com as normas estabelecidas no Decreto -Lei n.º 142/2004, 
de 11 de junho, na sua atual redação, no prazo de 18 (dezoito) meses, 
contados da data de assinatura do Contrato;

e) Propor a definição do perímetro de proteção, no prazo de 18 (de-
zoito) meses contados da data de assinatura do Contrato;

f) Propor a aprovação do plano de exploração, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses contados da data de assinatura do Contrato;

g) Iniciar a exploração do recurso, no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
contados da data de assinatura do Contrato;

h) Executar os trabalhos de exploração em conformidade com o 
plano aprovado;

i) Apresentar as análises físico -químicas e bacteriológicas da água, 
nos termos e prazos constantes dos programas anuais definidos pela 
DGEG.

14 de maio de 2019. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
312300832 

 Fundo Ambiental

Aviso n.º 9451/2019

Conservação da Natureza e da Biodiversidade — Melhoria
do conhecimento e do estado de conservação

do património natural e da biodiversidade do país
1 — Enquadramento
A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 

2030, aprovada com a Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, 
de 7 de maio, assenta no reconhecimento de que o património natural 
português concorre decisivamente para a afirmação do país internacio-
nalmente e, deste modo, contribui para a concretização de um modelo 
de desenvolvimento assente na valorização do seu território e dos seus 
valores naturais.

Tendo em consideração os compromissos assumidos no âmbito da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente no 
que respeita aos objetivos e metas de implementação, o Plano Estratégico 
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da Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia da União 
Europeia para a Biodiversidade, com esta Estratégia consolida -se um 
documento capaz de servir de referencial em relação aos desafios que se 
impõem à República Portuguesa para o período pós -2020, no contexto 
de seu enquadramento geopolítico.

Esta Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 
2030 assenta em três vértices estratégicos, a saber:

i) Melhorar o estado de conservação do património natural;
ii) Promover o reconhecimento do valor do património natural; e
iii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade 

pela sociedade.

Assim, prossegue -se uma visão de longo prazo que alicerça a melhoria 
do estado de conservação do património natural na progressiva apropria-
ção do desígnio da biodiversidade pela sociedade, por via do reconheci-
mento do seu valor para o desenvolvimento do país e na prossecução de 
modelos de gestão mais próximos de quem está no território.

Neste contexto, a riqueza do país em matéria de biodiversidade, 
bem como a responsabilidade pela manutenção do adequado estado de 
conservação dos habitats e espécies constituem um desafio imenso que 
se coloca ao Estado Português, mas também às autarquias, às empresas, 
às Organizações Não Governamentais de Ambiente, aos investigadores 
e, em suma, a todos os cidadãos.

É neste enquadramento que se pretendem alavancar investimentos 
em matéria de conservação da natureza e biodiversidade a desenvolver, 
designadamente por Organizações Não Governamentais de Ambiente, 
Comunidades Intermunicipais e Associações de Municípios e Instituições 
de Ensino Superior, que, doutro modo, não teriam a capacidade nem o 
suporte financeiro para os executar, mas envolvendo, também, as insti-
tuições de ensino superior, como entidades promotoras da ampliação e 
propagação do conhecimento e implantadas no território.

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece -se como a plataforma 
de investimento no apoio de políticas ambientais para a prossecução 
dos objetivos do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o 
cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 
financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para a 
proteção e conservação da natureza e da biodiversidade, nos termos 
da alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 
de agosto.

Nos termos do Despacho n.º 1761/2019, de 5 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, com as 
retificações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 247/2019, 
de 26 de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, 
de 18 de março, o Fundo Ambiental deverá apoiar Projetos e Estudos 
no âmbito da Conservação da Natureza e Biodiversidade, mediante a 
publicação de Aviso destinado a Organizações Não Governamentais 
de Ambiente (ONGA), Comunidades Intermunicipais, Associações de 
Municípios e Instituições de Ensino Superior.

2 — Objetivos gerais e específicos
2.1 — São objetivos gerais do presente Aviso a melhoria do conhe-

cimento e do estado de conservação do património natural e da biodi-
versidade do país.

2.2 — São objetivos específicos do presente Aviso:
2.2.1 — Realização de projetos de conservação e gestão do património 

natural em áreas integrantes do Sistema Nacional de Áreas Classificadas 
(SNAC), orientados para os objetivos que estiveram na base de classi-
ficação dessas áreas e para os fatores de pressão e ameaça suscetíveis 
de comprometer a prossecução desses objetivos;

2.2.2 — Realização de projetos cujo foco incida na gestão ativa de 
valores naturais e na colmatação de lacunas de conhecimento, designa-
damente de espécies e habitats protegidos, tendo em vista a melhoria do 
seu estado de conservação e tendências populacionais, e designadamente 
através da redução dos fatores de ameaça e da recuperação estrutural 
e funcional de habitats e de espécies e da valorização do território em 
que se inserem esses valores naturais.

2.2.3 — Promoção de iniciativas de conservação da biodiversidade 
em contexto urbano.

3 — Tipologias
As tipologias abrangidas pelo presente Aviso compreendem projetos 

que tenham como objetivo a realização de medidas ou ações no domínio 
da conservação da natureza e biodiversidade e prossigam os objetivos 
específicos referidos no ponto 2 do presente Aviso e que não tenham 
sido objeto de apoios do LIFE.

4 — Âmbito geográfico
São elegíveis projetos localizados em todo o território nacional.
5 — Beneficiários
5.1 — Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos 

objetivos e tipologias do presente Aviso:
5.1.1 — ONGA reconhecidas/registadas no Registo Nacional das 

Organizações Não Governamentais de Ambiente (RNOE)*;

5.1.2 — Associações de Municípios e Comunidades Intermunici-
pais;

5.1.3 — Instituições de Ensino Superior e Sociedades Cientificas.
* Consideram -se ONGA as que estão reconhecidas no Registo Nacio-

nal das Organizações Não -Governamentais de Ambiente e equiparadas 
(RNOE), organizado nos termos da Lei n.º 35/98, de 18 de julho, alterada 
pela Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, que define o estatuto das 
ONGA, e da Portaria n.º 478/99, de 29 de junho, alterada pelas Portarias 
n.º 71/2003, de 20 de janeiro, e n.º 771/2009, de 20 de julho, que aprova 
o Regulamento do Registo Nacional das ONGA e equiparadas.

5.2 — Caso a candidatura provenha de um consórcio ou parceria, 
compete à entidade líder estabelecer os acordos ou contratos necessários 
à implementação da operação.

5.3 — O líder do consórcio deverá definir a visão, exercendo liderança 
estratégica, afetando recursos e promovendo as redes de cooperação 
necessárias à execução do projeto.

5.4 — O líder do consórcio é o responsável do projeto para todos os 
efeitos de ordem técnica, legal e administrativa e todas as comunicações 
com o Fundo Ambiental são asseguradas por este.

6 — Prazo de execução
6.1 — As candidaturas objeto de financiamento ao abrigo do pre-

sente Aviso têm que concluir a execução financeira até à submissão do 
Relatório de Execução do Projeto, conforme indicado no ponto 7, e a 
execução material até 31 de dezembro de 2019.

6.2 — Em conformidade com o estabelecido no ponto anterior, as 
candidaturas deverão prever nos seus cronogramas todos os eventuais 
procedimentos necessários e legalmente exigíveis para a implementação 
dos respetivos projetos e todo o tipo de autorizações necessárias para 
a execução dos mesmos.

7 — Relatório de execução
7.1 — As candidaturas objeto de financiamento têm de apresentar um 

Relatório de Execução do Projeto, demonstrando a execução de todas as 
operações previstas, bem como todos os materiais produzidos.

7.2 — O prazo de entrega do Relatório de Execução do Projeto é 30 
de novembro de 2019.

7.3 — O Relatório de Execução do Projeto deverá seguir a estrutura 
constante do anexo I ao presente Aviso e do qual faz parte integrante.

8 — Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento
8.1 — A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso 

é de €500.000 (quinhentos mil euros).
8.2 — A taxa máxima de cofinanciamento é de até 95 %, incidindo 

sobre o total das despesas elegíveis, com financiamento limitado a 
€ 80.000 (oitenta mil euros) por projeto.

9 — Condições de elegibilidade
9.1 — São requisitos de admissão dos candidatos:
9.1.1 — Enquadrarem -se na tipologia de beneficiários definida no 

ponto 5 deste Aviso;
9.1.2 — No caso das ONGA, estarem inscritas no Registo Nacional 

das Organizações Não -Governamentais de Ambiente e equiparadas 
(RNOE) à data de abertura do presente Aviso;

9.1.3 — Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante 
a Administração Fiscal e a Segurança Social, demonstrada através de 
declaração sob compromisso de honra, conforme modelo constante do 
anexo II ao presente Aviso e do qual faz parte integrante;

9.1.4 — Apresentarem uma única candidatura;
9.1.5 — Não são financiados projetos que tenham já sido anterior-

mente objeto de financiamento público nacional.
9.2 — São critérios de elegibilidade das candidaturas:
9.2.1 — Evidenciar que a candidatura contribui para os objetivos 

gerais e específicos elencados no ponto 2;
9.2.2 — Respeitarem o âmbito territorial definido no ponto 4;
9.2.3 — Entregar todos os documentos exigidos no ponto 12, dentro 

dos prazos definidos no ponto 11.1.
10 — Elegibilidade de despesas
10.1 — São consideradas despesas elegíveis do projeto aquelas efe-

tivamente incorridas no âmbito do mesmo e que observem os seguintes 
critérios:

10.1.1 — Estarem indicadas no orçamento global estimativo do 
projeto (sendo apenas permitidos desvios entre rubricas até 10 % do 
orçamento total do projeto);

10.1.2 — Ocorrerem entre o dia 1 de janeiro de 2019 e o último dia 
de elegibilidade do projeto, tal como especificado no respetivo contrato;

10.1.3 — Serem proporcionais e necessárias para a implementação 
do projeto;

10.1.4 — Serem utilizadas com o único propósito de alcançar o(s) 
objetivo(s) do projeto e resultados esperados, de uma forma consistente 
para com os princípios de economia, eficiência e eficácia;
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10.1.5 — Serem identificáveis e verificáveis, em particular através do 
seu registo em contabilidade, e determinadas de acordo com as normas 
contabilísticas nacionais e princípios gerais de contabilidade;

10.1.6 — Cumprirem os requisitos da legislação tributária e con-
tributiva.

10.2 — São consideradas como despesas incorridas todas aquelas 
cujos custos foram faturados, pagos e objeto de entrega (em caso de 
bens) ou de realização (no caso de serviços ou trabalhos), bem como 
despesas associadas aos recursos humanos dos beneficiários que estejam 
diretamente alocados ao projeto.

10.3 — Satisfazendo os princípios de elegibilidade da despesa pre-
vistos no ponto 10.1, são elegíveis as seguintes despesas dos benefi-
ciários:

10.3.1 — Custos de aquisição de equipamentos com particular cum-
primento dos princípios de economia, eficiência e eficácia;

10.3.2 — Custos com contratação de serviços para efeitos de execução 
do projeto e de certificação de despesas por parte de um Revisor Oficial 
de Contas (caso aplicável);

10.3.3 — Custos que resultem diretamente da correta aplicação do 
contrato de projeto, incluindo certificação de contas e custos de garan-
tias bancárias.

10.4 — Para além de despesas que não satisfazem os princípios de 
elegibilidade previstos no ponto 10.1, são consideradas não elegíveis 
as seguintes despesas:

10.4.1 — Despesas de consumo corrente ou despesas de funciona-
mento;

10.4.2 — Juros e encargos relacionados com dívidas ou empréstimos 
bancários e pagamentos em atraso;

10.4.3 — Encargos com transações financeiras e outros custos pu-
ramente financeiros, exceto os relacionados com custos de serviços 
financeiros impostos pelo contrato de projeto;

10.4.4 — Reservas para perdas ou potenciais responsabilidades fu-
turas;

10.4.5 — Imposto sobre Valor Acrescentado (IVA), quando recu-
perável;

10.4.6 — Custos cobertos por outras fontes de financiamento;
10.4.7 — Multas, penalidades e custos de litigação;
10.4.8 — Despesas excessivas ou inadequadas aos propósitos pre-

viamente estabelecidos;
10.4.9 — Despesas com aquisição de terrenos e imóveis.
11 — Prazo e modo de submissão de candidaturas
11.1 — O período para a receção de candidaturas decorrerá desde a 

data da publicação do Aviso no Diário da República, até às 23 horas e 
59 minutos do dia 24 de junho de 2019, sendo excluídas as candidaturas 
submetidas após termo do prazo.

11.2 — As candidaturas devem ser submetidas através da página 
eletrónica do Fundo Ambiental, em www.fundoambiental.pt onde fi-
gura o presente Aviso, com a documentação aplicável e a ligação para 
o formulário da candidatura.

11.3 — O formulário da candidatura deve ser devidamente preenchido 
e submetido pelo candidato, acompanhado de todos os documentos indi-
cados no ponto 12 do presente Aviso, não sendo admitidos documentos 
remetidos por outros meios, exceto por motivos técnicos não imputáveis, 
em circunstância alguma, ao beneficiário.

12 — Conteúdo das candidaturas
12.1 — As candidaturas previstas no presente Aviso devem conter a 

seguinte informação:
12.1.1 — Relativa ao beneficiário:
a) Identificação do beneficiário e/ou líder do projeto;
b) Número de identificação fiscal;
c) Número de segurança social;
d) Código de Atividade Económica, se aplicável;
e) IBAN;
f) Contacto institucional: nome, endereço eletrónico e número de 

telefone/telemóvel;
g) Contacto do interlocutor técnico: nome, endereço eletrónico e 

número de telefone/telemóvel;
h) Comprovativo da constituição da pessoa coletiva, por exemplo, 

certidão permanente, estatutos ou documento equivalente, quando apli-
cável;

i) Declaração de honra conforme referido no ponto 9.1.3;
j) Declaração conjunta de constituição de consórcio (se aplicável);
k) Comprovativo do registo da ONGA no Registo Nacional das Orga-

nizações Não Governamentais de Ambiente (RNOE), se aplicável.

12.1.2 — Relativa à candidatura:
a) Identificação do beneficiário e entidades parceiras no con-

sórcio (se aplicável): enquadramento da atividade, experiência 
em projetos anteriores, com foco específico em matérias de con-

servação da natureza e biodiversidade, e condições de articulação 
entre parceiros;

b) Área geográfica a abranger, nomeadamente, região, concelho e 
freguesia onde será desenvolvido o projeto;

c) Informação específica:
i) Áreas -chave a serem abordadas;
ii) Tipologia abrangida;

d) Memória descritiva:
i) Descrição sumária do projeto ou ação;
ii) Objetivos principais;
iii) Equipa técnica (género, experiência, diversidade e capacidade 

operacional da equipa, assim como competências na área da conservação 
da natureza e biodiversidade);

iv) Abordagem: apresentação de uma sinopse do projeto ou ação 
a ser desenvolvido, o seu contributo face aos objetivos nacionais e 
europeus em matéria de proteção e conservação da natureza, desig-
nadamente eixos temáticos e medidas, bem como para os objetivos 
gerais e específicos do presente Aviso e os materiais que serão pro-
duzidos;

v) Potenciais impactos de médio e curto prazo do programa, projeto 
ou ação propostos, para os envolvidos e, se relevante, para o público-
-alvo, incluindo a definição de indicadores de monitorização/impacto 
e respetivas metas a alcançar;

vi) Sustentabilidade: demonstração da continuidade do projeto ou 
ação a ser desenvolvido;

vii) Disseminação: comunicação e disseminação de resultados;

e) Descrição sumária das fases de trabalho e atividades desenvolvidas 
e/ou a desenvolver, através de um cronograma de Gantt;

f) Mapa de trabalhos e quantidades e respetivo orçamento unitário 
e global;

g) Montante a financiar e sua justificação devidamente sustentada, 
tendo por referência o estabelecido no orçamento;

h) Outra informação relevante para descrição, justificação e alcance 
ambiental da candidatura proposta;

i) Eventuais riscos e constrangimentos, incluindo a identificação de 
potenciais obstáculos à implementação do projeto e respetivas medidas 
de contingência.

12.2 — O conjunto dos documentos relativos à memória descritiva não 
deve exceder um total de 10 páginas A4, redigidas no tamanho mínimo 
de letra 11, espaçamento entre linhas múltiplo de 1,15 e espaço entre 
parágrafos de, pelo menos, 6 pontos.

13 — Análise, avaliação e seleção das candidaturas
13.1 — A análise das candidaturas, que inclui a verificação formal 

dos requisitos de admissão dos candidatos e de elegibilidade das can-
didaturas, cabe à Comissão de Avaliação.

13.2 — Para a análise das candidaturas podem ser solicitados ele-
mentos aos candidatos, os quais devem responder no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a contar do dia útil imediatamente seguinte ao envio da noti-
ficação, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte integrante 
das candidaturas.

13.3 — A não prestação dos esclarecimentos solicitados nos termos 
do número anterior implica a análise da candidatura com os documentos 
disponíveis.

13.4 — Concluída a análise pela Comissão de Avaliação é elaborada 
uma lista das candidaturas admitidas e excluídas, acompanhada da 
necessária fundamentação, devidamente notificada aos candidatos para 
cumprimento do direito de audiência de interessados.

13.5 — A avaliação das candidaturas, que inclui a análise de mérito 
dos critérios de elegibilidade das mesmas, cabe à Comissão de Avaliação, 
em conformidade com o modelo de avaliação identificado no anexo III 
ao presente Aviso e do qual faz parte integrante.

13.6 — Para a avaliação das candidaturas podem ser solicitados es-
clarecimentos aos candidatos, os quais devem responder no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente seguinte ao envio 
da notificação, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte 
integrante das candidaturas.

13.7 — A não prestação dos esclarecimentos solicitados nos termos 
do número anterior implica a avaliação da candidatura com os docu-
mentos disponíveis.

13.8 — Apenas são elegíveis para a atribuição do financiamento 
as candidaturas cujo valor da Pontuação Global (PG) seja igual ou 
superior a 3.

13.9 — Concluída a avaliação das candidaturas, a Comissão de 
Avaliação elabora um Relatório Preliminar fundamentado, no qual 
deve propor a ordenação decrescente das mesmas, de acordo com 
o valor obtido, que contempla a “lista ordenada de candidaturas 
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(elegíveis e não elegíveis)” e a “lista de candidaturas aprovadas para 
financiamento”.

13.10 — Em caso de empate serão considerados, consecutivamente, 
os critérios de candidaturas com maior pontuação no critério A -Conver-
gência com os objetivos, D -Conceção, justificação e qualidade técnica 
da proposta, C -Plano de implementação e, por último, B -Inovação e 
Criatividade (conforme anexo III ao presente Aviso), seguido da data e 
hora de submissão da candidatura.

13.11 — A seleção das candidaturas passíveis da atribuição de 
financiamento é efetuada de acordo com a lista ordenada de can-
didaturas elegíveis, até ser esgotado o montante disponível para 
financiamento.

13.12 — A análise e a avaliação das candidaturas cabem à Comissão 
de Avaliação.

13.13 — A comunicação da decisão aos candidatos é efetuada até 
45 (quarenta e cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao termo do 
período relativo à apresentação de candidaturas.

14 — Audiência prévia, aprovação e comunicação da decisão aos 
beneficiários

14.1 — O direito de audiência prévia dos interessados realiza -se 
por escrito e no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia útil ime-
diatamente seguinte ao da notificação do projeto de decisão, através 
da área reservada ao presente Aviso, em www.fundoambiental.pt, 
nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

14.2 — Cumprido o disposto no número anterior, a Comissão de 
Avaliação elabora um Relatório Final fundamentado, no qual pondera as 
observações dos candidatos efetuadas ao abrigo do direito de audiência 
prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório 
preliminar.

14.3 — A Comissão de Avaliação pode ainda propor a exclusão das 
candidaturas se verificar a ocorrência de qualquer motivo relacionado 
com a verificação formal dos requisitos de admissão dos beneficiários 
e de elegibilidade das candidaturas.

14.4 — A aprovação do Relatório Final, que inclui a “lista orde-
nada de candidaturas (elegíveis e não elegíveis)” e a “lista de can-
didaturas aprovadas para financiamento”, cabe à diretora do Fundo 
Ambiental.

14.5 — Após aprovação pela diretora do Fundo Ambiental, os candi-
datos são notificados da decisão final que recaiu sobre as candidaturas, 
disponibilizando, para o efeito, o Relatório Final.

15 — Contrato
15.1 — Cumprido o disposto no número anterior, o Fundo Ambiental 

celebra um contrato com cada um dos beneficiários, em prazo não in-
ferior a 10 (dez) dias úteis, a contar da data da notificação do Relatório 
Final.

15.2 — Para efeitos da celebração do contrato, os beneficiários são 
notificados para, no prazo até 5 (cinco) dias úteis, remeterem a seguinte 
documentação:

15.2.1 — Declaração de consentimento para consulta da situação 
tributária e contributiva do beneficiário, relativamente à administração 
fiscal e a segurança social, respetivamente;

15.2.2 — Certificado da Direção de Serviços do IVA, comprovativo 
do enquadramento do beneficiário e das atividades a desenvolver no 
âmbito da operação, em termos de regime de dedução do IVA suportado 
com o investimento previsto na operação ou comprovativo do pedido 
junto da Direção de Serviços do IVA;

15.2.3 — Outros documentos respeitantes ao pagamento do finan-
ciamento.

15.3 — A não apresentação dos referidos documentos no prazo indi-
cado determina a caducidade do direito à atribuição do financiamento, 
exceto se o beneficiário demonstrar fundamentadamente que tal impos-
sibilidade não lhe é imputável.

15.4 — Após a receção dos documentos indicados no número ante-
rior, é celebrado contrato que estabelece as condições específicas do 
financiamento.

15.5 — O Fundo Ambiental comunica com a antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis, a data, a hora e o local em que ocorrerá a outorga 
do contrato.

15.6 — O direito à atribuição do financiamento caduca se, por facto 
que lhe seja imputável, o beneficiário não comparecer no dia, hora e local 
fixados para a outorga do contrato, bem como no caso dos beneficiários 
não se terem constituído em consórcio.

15.7 — O contrato poderá ser excecionalmente outorgado pe-
las partes, nos 2 (dois) dias úteis imediatamente seguintes ao 
dia inicialmente agendado para a sua outorga, desde que prévia 
e devidamente justificado pelo beneficiário e aceite pelo Fundo 
Ambiental.

16 — Condições de pagamento
16.1 — O financiamento aprovado para as candidaturas é atribuído 

nas seguintes condições:
16.1.1 — Até 30 % contra a apresentação pelo beneficiário e a va-

lidação pelo Fundo Ambiental de um Relatório de Progresso, com a 
estrutura constante do anexo I ao presente Aviso e do qual faz parte 
integrante, acompanhado das faturas e comprovativos de pagamento 
associados às respetivas ações;

16.1.2 — O remanescente após a execução do projeto nas condições 
definidas nos pontos seguintes, ou 100 % nesse momento, no caso de o 
beneficiário optar por apenas um pedido de pagamento.

16.2 — O pedido de pagamento final é efetuado com a entrega 
pelo beneficiário do Relatório de Execução do Projeto referido 
no ponto 7, com a estrutura constante do anexo I ao presente 
Aviso e do qual faz parte integrante, acompanhado das faturas 
e comprovativos de pagamento associados às respetivas ações 
previstas na candidatura e nos termos do contrato estabelecido 
com o beneficiário.

16.3 — O financiamento visa o reembolso de custos elegíveis efeti-
vamente incorridos e pagos.

16.4 — O Fundo Ambiental dispõe de um prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para validar e aprovar, quer o Relatório de Progresso, quer o Re-
latório de Execução do Projeto.

17 — Desistências
17.1 — A desistência de candidatura deve ser comunicada por escrito 

ao Fundo Ambiental.
17.2 — A desistência de candidatura durante a fase de análise, ava-

liação e seleção dá lugar à sua exclusão da lista de candidaturas ad-
mitidas.

17.3 — A desistência de candidatura elegível para financiamento 
após a aprovação do Relatório de Execução do Projeto pode dar lugar 
à seleção da candidatura melhor posicionada entre as candidaturas 
elegíveis não financiadas.

17.4 — A desistência de candidatura após a outorga do contrato de 
financiamento consubstancia uma situação de incumprimento contra-
tual.

18 — Incumprimento
O incumprimento das condições especificadas neste Aviso e no 

contrato a celebrar, bem como a não utilização do financiamento 
ou a sua utilização incorreta, dá lugar à devolução do financia-
mento.

19 — Esclarecimentos complementares
Os pedidos de informação ou de esclarecimento devem ser dirigidos 

para o endereço eletrónico: geral@fundoambiental.pt.
20 — Divulgação pública dos resultados e relatório final
20.1 — O Fundo Ambiental assegura a comunicação, promoção 

e divulgação pública do programa deste Aviso, bem como dos 
resultados obtidos ao longo de todo o período de execução do 
programa.

20.2 — O Fundo Ambiental produz um relatório final com os re-
sultados da implementação deste Aviso que deve incluir os montantes 
financiados, o número de candidaturas financiadas e uma estimativa dos 
benefícios ambientais, sociais e económicos.

20.3 — O Fundo Ambiental pode promover uma sessão pública de 
apresentação do Relatório Final de execução do programa deste Aviso, 
podendo distinguir as práticas mais inovadoras e/ou de maior impacto 
a ele submetidas.

21 — Propriedade intelectual e publicitação
21.1 — Toda a informação produzida e financiada ao abrigo do pre-

sente Aviso constitui propriedade intelectual dos respetivos autores, 
sendo da sua exclusiva responsabilidade técnica e científica.

21.2 — Ao aceitar o financiamento do Fundo Ambiental, o bene-
ficiário autoriza tornar pública a informação produzida e financiada 
ao abrigo do Fundo, assim como autoriza o Ministério do Ambiente 
e da Transição Energética a fazer dela uso não comercial em inicia-
tivas futuras.

21.3 — Os beneficiários devem fazer referência ao financiamento 
do Fundo Ambiental em todas as ações de divulgação pública da res-
petiva iniciativa, de acordo com as orientações a fornecer pelo Fundo 
Ambiental.

21.4 — Todos os materiais de comunicação, marketing e publicidade 
eventualmente produzidos pelos beneficiários devem incluir o logótipo 
do Fundo Ambiental.

21.5 — As candidaturas submetidas e que tenham sido consideradas 
elegíveis devem fazer referência pública ao envolvimento no presente 
Aviso.

20 de maio de 2019. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho.
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Os Relatórios de Progresso e de Execução deverão descrever todas as ações desencadeadas, salientando os seguintes
fatores: 
a) COLABORAÇÃO: dos agentes envolvidos e suas atribuições, interação e par lha de informação; 
b) SUSTENTABILIDADE:  descrição  do  contributo  face  aos  obje vos  nacionais  e  internacionais,  em  matéria  de

conservação da natureza e da biodiversidade;
c) COMUNICAÇÃO:  descrição  das  inicia vas  de  comunicação  e  de  divulgação  dos  resultados  associados  e  dos

principais impactos; 
d) MONITORIZAÇÃO: monitorização dos indicadores de desempenho e de monitorização/impacto. 

Nº de candidatura 2019

Nome da En dade Líder

Nome do projeto

Duração do projeto Início: Conclusão: 

1. Sumário execu vo
(em português, máximo de 1 página) 

2. Âmbito do projeto 

3. Localização 

4. Obje vos alcançados 
(descrição dos obje vos gerais e especí cos do projeto) 

5. Metodologia 

5.1. Descrição e explicação do conceito e da abordagem das a vidades executadas 

5.2. Adequação das a vidades aos resultados pretendidos 

5.3. Contributo para o cumprimento dos compromissos nacionais e internacionais no domínio da proteção e 
conservação da natureza e da biodiversidade, designadamente eixos temá cos

6. Abrangência do projeto 

6.1. Área de intervenção Obje vos Medidas

(…)

6.2. En dades envolvidas Locais/regionais Nacionais

(…)
Subtotal 

TOTAL 

7. Equipa Técnica 
(experiência, diversidade e capacidade operacional da equipa)

9 16

ANEXO I

Estrutura dos relatórios de progresso e de execução 
do projeto 

  

7.1. Equipa técnica Nº de Homens Nº de Mulheres

(…)
TOTAL POR GÉNERO

TOTAL 

8. Execução técnica do projeto 

8.1. Ações executadas / resultados / produtos 
Ações executadas Data de execução Resultados alcançados Produtos (1)

(registo fotográ co, DVD, CD
ROM, publicações, materiais 
de suporte, didá cos, 
seminários, entre outros) 

(…)

8.2. Avaliação das ações executadas, incluindo a sua análise esta s ca

8.3. Divulgação do projeto

8.4. Áreas chave abordadas e pologias abrangidas

8.5. Impacto do projeto
Descreva os indicadores de desempenho e de monitorização/resultados e seu impacto.

8.6. Medidas de projeção e mul plicação
Iden car grupos de interesse adicionais para ampliar os bene cios associados ao projeto 

8.7. Parceiros do projeto 
Descrever o apoio dos parceiros ou das en dades associadas (ao nível técnico, logís co e/ou nanceiro) 

10 16

  

9. Durabilidade / Sustentabilidade do projeto 
(bene cios gerados após nal do projeto) 

10. Desvios na execução do projeto 
Descreva os desvios na execução do projeto e jus que (por exemplo, des natários, local, custos, etc.):

11. Síntese da execução nanceira do projeto 

Custo total do projeto em candidatura €
Custo total da execução do projeto €
Valor do apoio nanceiro do Fundo Ambiental €
Percentagem do apoio nanceiro do Fundo Ambiental 
face ao custo total da execução 

%

12. Execução nanceira do projeto

Rúbrica Descrição Quan dade Montante €

(…)
Total 0

13. Observações 

14. Anexos 
(Listagem)

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da en dade 

O(s)/A(s),  abaixo assinado(s)/a(s),  declara(m),  sob compromisso de honra,  que os documentos e ações descritas
neste relatório correspondem a informação verdadeira. 

____ / ____ / 2019 _________________________________________ 

A(s) assinatura(s) deve(m) ser auten cada(s) com carimbo ou selo branco e todas as folhas devem ser rubricadas. 

Cargo: _______________________________________________________________________________________ 
Nome: _______________________________________________________________________________________

(1) Devem ser enviados ao Fundo Ambiental como complemento deste relatório

11 16

 ANEXO II

Modelo de declaração de compromisso de honra
1 — [Nome completo], [Número de documento de identificação ci-

vil], [domicilio pessoal/profissional], [Código postal], na qualidade de 
representante legal de [Identificação do candidato] (1), declara, sob com-
promisso de honra, que a sua representada (2),[Número de documento 
de identificação de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal] ou, caso de 
candidatura com vários candidatos [Número de documento de identificação 
de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal], tendo tomado inteiro e perfeito 
conhecimento do «Programa Apoio a projetos no âmbito da conservação 
da natureza» do Fundo Ambiental, publicado sob o Regulamento n.º [xxxx/
201x], no Diário da República, 2.ª série, n.º [xxx], de xx, de [...] de 2019:

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, 
dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem 
o respetivo processo pendente;

b) Não foi condenado/a, há menos de dois anos, por sentença transitada 
em julgado por despedimento ilegal de grávidas, puérperas ou lactantes (3), 
nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 133/2015, de 7 de setembro;

c) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por 
qualquer crime que afete a honorabilidade profissional (4), [ou os titu-
lares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não 
foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade 
profissional (5)] (6);

d) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave 
em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de 
sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a Segurança Social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o se estabelecimento principal) (10);

f) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o se 
estabelecimento principal) (11);

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no 
n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12);

h) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 562.º do Código do Trabalho (13);

i) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 
administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão -de -obra 
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a 
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segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham 
essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal) (14);

j) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por algum 
dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram condenados por algum 
dos seguintes crimes (16)] (17):

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal 
como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, 
do Conselho;

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de 
maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, 
do Conselho;

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva 
n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da 
utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais.

2 — O candidato obriga -se a apresentar os documentos comprovativos 
de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas e) e f) desta 
declaração, nos termos e condições estabelecidos no Regulamento.

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresenta-
ção dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo 
que lhe seja imputável, determina, a caducidade da decisão de aprovação 
do financiamento que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada.

4 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica, consoante o caso, a exclusão da candidatura apre-
sentada ou a caducidade da decisão de aprovação do financiamento que 
eventualmente sobre ela recaia, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para os efeitos de procedimento criminal.

5 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em 
tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na 
legislação portuguesa aplicável.

...... [data e assinatura].
(1) Só aplicável a concorrentes pessoas coletivas.
(2) No caso de concorrente pessoa singular suprimir a expressão «a 

sua representada».
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Declarar consoante a situação.
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 

na decisão condenatória.
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 

na decisão condenatória.
(14) Declarar consoante a situação.
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva.

ANEXO III

Referencial de análise de mérito das candidaturas 

  

Anexo III

Pontuação total: 0,00

Nº candidatura: 

Designação do 
bene ciário:
Nome do projeto: 

13 16
CRITÉRIOS DE PONDERAÇÃO %

A. Convergência do projeto com a missão da área protegida ou da Rede Natura 2000 para onde é 
proposto

40,00

A1  Convergência com missão/obje vos da área protegida e medidas de gestão propostas para o 
sí o da Rede Natura 2000

0,60

O projeto converge para os quatro obje vos  a conservação de valores e recursos naturais; a melhoria 
ou manutenção da biodiversidade numa área; o restauro de habitats; a valorização do território onde 
se inserem dos valores naturais

5,00

O projeto converge para três dos anteriores obje vos 4,00

O projeto converge para dois dos anteriores obje vos 3,00

O projeto converge para um dos anteriores obje vos 2,00

 O projeto não converge para nenhum dos anteriores obje vos 0,00  

Total parcial 0,00

A2  Grau de incidência sobre habitats naturais ou espécies 0,40

Incide sobre habitats naturais e espécies protegidos (Dire vas Habitats e Aves) 5,00

Incide só sobre habitats naturais ou só sobre espécies protegidos (Dire vas Habitats e Aves) 4,00

Incide sobre espécies e habitats naturais 3,00

Incide só sobre espécies ou só sobre habitats naturais 2,00

Sem referência a espécies ou habitats naturais 0,00  

Total parcial 0,00

B. Inovação e cria vidade 15,00  

B1  Cria vidade/soluções e abordagens 0,60

O projeto proposto apresenta uma abordagem nova 5,00

O projeto proposto apresenta uma abordagem que nunca foi testada em áreas protegidas ou em áreas 
da Rede Natura 2000

4,00

O projeto apresenta uma abordagem já conhecida mas introduz alguma novidade 3,00

O projeto apresenta uma abordagem corrente sem qualquer novidade 2,00

O parâmetro em análise não é abordado/ não pode ser avaliado por informação incompleta 0,00  

Total parcial 0,00

B2 Inovação/grau de exequibilidade 0,40

Evidencia total probabilidade de concre zação 5,00

Evidencia alta probabilidade de execução 4,00

Evidencia média probabilidade de execução 3,00

Evidencia reduzida probabilidade de execução 2,00

Evidencia probabilidade de execução nula 0,00  

Total parcial 0,00

C. Plano de implementação do projeto (plano temporal e económico) 20,00  
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Anexo III

Critério Ponderação

A. Convergência do projeto com os obje vos nacionais e europeus em matéria
de proteção e conservação da natureza, designadamente eixos temá cos e medidas /
com a missão da área protegida ou sí o da Rede Natura 2000 para onde é proposto.

40%

B. Inovação e cria vidade. 15%

C. Plano de implementação do projeto (plano temporal e económico). 20%

D. Conceção, jus cação e qualidade técnica da proposta. 25%

Total 100%

A pontuação dos critérios de avaliação é atribuída numa escala de 0 a 5, conforme a seguinte fórmula:

Pontuação Total = [A x 0,40 + B x 0,15 + C x 0,20 + D x 0,25]

Em caso de empate será considerada a pontuação mais elevada no critério com a maior ponderação pela ordem
seguinte: 

1.º  Critério A

2.º  Critério D

3.º  Critério C

4.º  Critério B
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C. 1 Plano temporal 0,30

Muito boa/adequada plani cação das ações/a vidades a desenvolver, face aos obje vos a a ngir ao 
longo do projeto

5,00

Boa plani cação das ações/a vidades a desenvolver face aos obje vos a a ngir ao longo do projeto 4,00

Mediana plani cação das ações/a vidades a desenvolver face aos obje vos a a ngir ao longo do 
projeto

3,00

Débil plani cação das ações/a vidades a desenvolver face aos obje vos a a ngir ao longo do projeto 2,00

Inexistente plani cação das ações/a vidades a desenvolver face aos obje vos a a ngir ao longo do 
projeto

0,00  

Total parcial 0,00

C. 2 Plano económico  razoabilidade e coerência do orçamento face às a vidades e obje vos 
propostos

0,70

Plano económico bem estruturado e recursos atribuídos ni damente em linha com as a vidades a 
realizar

5,00

Plano económico razoável e recursos atribuídos em linha com as a vidades a realizar 4,00

Plano económico algo inconsistente e recursos atribuídos insu cientes para as a vidades a realizar 3,00

Plano económico claramente incoerente e incompleto e recursos atribuídos manifestamente 
insu cientes, face às a vidades e obje vos a a ngir

2,00

Plano económico inexistente 0,00  

Total parcial 0,00

D. Conceção, jus cação e qualidade técnica da proposta 25,00  

D.1 Jus cação da proposta 0,40  

Proposta muito clara, muito bem estruturada e jus cada e reveladora de elevada qualidade e e cácia 
do plano de trabalhos

5,00

Proposta clara, bem estruturada e jus cada e reveladora de qualidade e e cácia do plano de trabalhos 4,00

Proposta algo confusa, com estrutura e jus cação com lacunas, e que revela alguma qualidade e 
e cácia do plano de trabalhos

3,00

Proposta confusa, com estrutura e jus cação débeis, e que revela fraca qualidade e e cácia do plano 
de trabalhos

2,00

Proposta de di cil perceção, mal estruturada e jus cada, sem qualidade e e cácia do plano de 
trabalhos

0,00  

Total parcial 0,00

D.2 Qualidade técnica da proposta 0,15

excelente qualidade técnica 5,00

boa qualidade técnica 4,00

alguma qualidade técnica 3,00

muito pouca qualidade técnica 2,00

Sem qualidade técnica 0,00  

Total parcial 0,00
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Sem soluções adequadas aos obje vos/resultados 0,00  
Total parcial 0,00

D.4 Replicabilidade 0,15
Total viabilidade da sua aplicação noutras AP/sí os da Rede Natura 5,00
Bastante viabilidade de aplicação noutras AP/sí os da Rede Natura 4,00
Alguma viabilidade de aplicação noutras AP/sí os da Rede Natura 3,00
Muito pouca viabilidade de aplicação noutras AP/sí os da Rede Natura 2,00
Sem viabilidade de aplicação noutras AP/sí os da Rede Natura 0,00  

Total parcial 0,00

D.5 Interdisciplinaridade 0,15
Abordagens totalmente interdisciplinares 5,00
Bastantes abordagens interdisciplinares 4,00
Algumas abordagens interdisciplinares 3,00
Muito poucas abordagens interdisciplinares 2,00
Sem abordagens interdisciplinares 0,00  

Total parcial 0,00

A. Convergência do projeto com a missão da área protegida ou da Rede Natura 2000 para onde é 
proposto

20% 0,00 0,00

B. Inovação e cria vidade 35% 0,00 0,00
C. Plano de implementação do projeto (plano temporal e económico) 20% 0,00 0,00
D. Conceção, jus cação e qualidade técnica da proposta 25% 0,00 0,00

   

Pontuação total  0,00 0,00

Pontuação Total = [A x 0,40 + B x 0,15 + C x 0,20 + D x 0,25]

Nota:
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direção superior de quaisquer serviços da Administração Central e da 
que constitua matéria reservada dirigida a instituições comunitárias e 
internacionais;

e) Praticar todos os atos de mero expediente relativo à sua divisão 
e prestar informações em geral, assim como estabelecer as ligações 
externas, ao seu nível, com outros serviços e organismos da Admi-
nistração Pública, com exceção dos gabinetes governamentais, das 
diversas inspeções -gerais, dos tribunais, do Tribunal de Contas, 
da Provedoria da Justiça, da Procuradoria -Geral da República, dos 
departamentos de investigação criminal e dos órgãos da comuni-
cação social;

f) Autorizar deslocações em serviço dentro do território nacional, 
em qualquer meio de transporte, com exceção de meio aéreo e viatura 
própria, bem como as despesas associadas a todas as deslocações, desig-
nadamente ajudas de custo, antecipadas ou não, despesas de transporte 
e despesas de alojamento e refeições, quando aplicável, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril e do Decreto -Lei n.º 192/95, de 
26 de julho, ambos na redação atual, dos trabalhadores afetos à sua 
divisão;

g) Autorizar, nos termos da lei, a condução de viaturas oficiais por 
trabalhadores afetos ao departamento, em deslocações de serviço dentro 
do território nacional;

h) Assinar a correspondência e o expediente necessário à instrução 
dos processos em que tenham intervenção;

i) Praticar todos os atos de gestão corrente necessários ao normal 
funcionamento da respetiva divisão.

2 — Subdelego na chefe de divisão de Gestão Operacional e 
Fiscalização do Norte, Eng.ª Ana Paula Alves Neves, as compe-
tências para a prática dos atos abaixo descritos, na área de atuação 
da divisão:

a) Autorizar a exploração de recursos florestais em áreas geridas 
pelo ICNF, I. P., dentro dos limites e condicionalismos previstos 
na lei;

b) Nomear os representantes do ICNF, I. P., nas comissões muni-
cipais de defesa da floresta contra incêndios, assegurando a repre-
sentação regional, nas comissões distritais e municipais de defesa 
da floresta e de proteção civil, garantindo o apoio aos dispositivos 
de combate, vigilância e fiscalização do Sistema Nacional de Defesa 
da Floresta contra Incêndios, bem como designar os representantes 
nos centros de coordenação distrital de proteção civil e assegurar as 
competências regionais.

3 — Subdelego na chefe de divisão de Licenciamento e Avaliação de 
Projetos do Norte, Eng.ª Cristina Camilo, as competências para a prática 
dos atos abaixo descritos, na área de atuação da divisão:

a) Aprovar os planos de gestão florestal de explorações florestais 
privadas até ao limite de 500 ha, nos termos do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, na redação atual;

b) Decidir, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 10.º e do n.º 7 
do artigo 3.º -A do Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na 
redação atual, os procedimentos de autorização prévia de ações 
de arborização e rearborização com espécies florestais e de au-
torização dos projetos de compensação, bem como aprovar o 
programa de recuperação a que se refere o artigo 14.º do mesmo 
diploma legal;

c) Praticar os demais atos previstos no Decreto -Lei n.º 96/2013, de 
19 de julho, na redação atual, cuja competência pertença ao ICNF, I. P., 
nomeadamente, assegurar a fiscalização da sua aplicação, determinar 
a reconstituição da situação anterior nas ações de arborização ou rear-
borização com espécies florestais realizadas nas condições previstas 
na lei, bem como sujeitar os destinatários à apresentação do programa 
de recuperação;

d) Autorizar, no âmbito dos processos relativos a espécies pro-
tegidas, nomeadamente do sobreiro e da azinheira, os pedidos de 
podas, a extração antecipada de cortiça, a exploração em talhadia e 
o abate de árvores secas, decrépitas, doentes, ou das que estejam em 
excesso de densidade ou, ainda, das que embora apresentando estado 
vegetativo capaz e não inseridas em povoamentos, as circunstâncias 
assim o recomendem;

e) Licenciar o corte, arranque, esmagamento ou inutilização de 
azevinhos espontâneos e emitir declarações sobre azevinhos culti-
vados, no âmbito da aplicação do Decreto -Lei n.º 423/89, de 4 de 
dezembro;

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E AGRICULTURA, 
FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto da Conservação da Natureza
e das Florestas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5296/2019
Faz -se público o seguinte despacho, de 25 de março de 2019, do 

Diretor do Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do 
Norte, do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.,
(ICNF, I. P.):

Nos termos do preceituado nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação em vigor no uso das competências que 
me foram delegadas e subdelegadas pelos despachos do Presidente 
e do Vogal do Conselho Diretivo, Rui Pombo, de 22 de março de 
2019 (em publicação), e ainda sem prejuízo das competências pró-
prias dos dirigentes intermédios de 2.º grau estabelecidas no n.º 2 
do artigo 8.º e no anexo II da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação em vigor:

1 — Delego e subdelego nos chefes das divisões, de Apoio Ad-
ministrativo e Financeiro do Norte, Dr.ª Helena Filipa Ferreira da 
Silva, de Gestão Operacional e Fiscalização do Norte, Eng.ª Ana 
Paula Alves Neves, de Gestão Operacional e Valorização do Norte, 
Dr. Duarte José Faria Vilar Figueiredo, de Licenciamento e Ava-
liação de Projetos do Norte, Eng.ª Cristina Camilo e da Divisão 
de Planeamento e Avaliação de Projetos, Arquiteta Maria Luísa 
Oliveira Santos Jorge, as competências para a prática dos atos 
abaixo descritos, na área de atuação das correspondentes unidades 
orgânicas:

a) Justificar e injustificar faltas dos funcionários afetos às respetivas 
divisões;

b) Autorizar o pessoal afeto às respetivas divisões a comparecer em 
juízo quando requisitado nos termos da lei de processo;

c) Autorizar os pedidos férias, acumulação de férias, bem como 
alteração do mapa de férias do pessoal afeto às respetivas divi-
sões;

d) Assinar todo o expediente e correspondência de serviço no âm-
bito da gestão corrente das áreas e unidades orgânicas que lhes estão 
afetas, com exceção da dirigida a órgãos de soberania, aos membros 
do Governo e respetivos gabinetes e ainda aos titulares de cargos de 

D.3 Adequação aos obje vos/resultados 0,15
Soluções claramente adequadas aos obje vos/resultados 5,00

Soluções adequadas aos obje vos/resultados 4,00
Algumas soluções adequadas aos obje vos/resultados 3,00
Muito poucas soluções adequadas aos obje vos/resultados 2,00
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